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A N O L X X X — N.° 41 — TERÇA-FEIRA, 3 D E MARÇO D E 1970 AGINA 5 

* r t i g o 8.0 — Os cargos de A u x i l i a r de Campo, lotados n a P r o c u r a 
do r i a do Patrimônio imobiliário da Secre tar ia da Justiça, passam a denominar - sa 
A u x i l i a r de Engenhe i ro . 

A r t i go 9.o — F i c a m mant idos os a tua is níveis de vencimentos dos 
funcionários a que se refere o art igo 10 dêste decreto- le i , até que seus cargo.» 
se jam enquadrados n a forma nele prev is ta . 

A r t i g o , 10 — Os extranumèrários remanescentes terão seus salárioi 
f ixados segundo òs critérios estabelecidos por êste decreto-lei , n a seguinte c o n 
fo rmidade ; 

I — os de denominação i gua l à de cargo são enquadrados, desde l o 
go, no grau " A " d a referência atribuída ao mesmo cargo no Anexo I I , f i cando 
os servidores que os exerçam classi f icados de acôrdo com o disposto no art igo 
7.o dêste decreto- le i . 

I I — os de denominação que não corresponda à de cargo constants 
úo Anexo n serão enquadrados mediante decreto. 

A r t i go 11 — Dos cargos de O f i c i a l Judiciário, o f i c i a l i n s t ru t i v o e Ofi-f 
c i a i Leg is lat ivo enquadrados por êste decreto- le i n a f a i xa I I I como Escriturário 
(Nível I I ) , referência " 1 4 " , dois terços ficarão, n a vacância, automat icamente 
transfer idos p a r a a F a i x a II , com a denominação a l terada p a r a Escriturário (N í 
vel i ) e com vencimentos f ixados n a referência " 1 1 " . 

Parágrafo único — Até que se conc luam as transferências prev istas 
neste artigo, os a tua is ocupantes dos cargos por éle abrangidos desempenharão, 
de acôrdo com as necessidades do serviço, as tarefas próprias de Escriturário 
(Nível II) ou de Escriturário (Nível I ) . 

A r t i go 12 — Os servidores abrangidos por êste decreto- le i , que dese
j a r e m permanecer n a situação retribuitória anter ior , poderão optar , no prazo de 
dez dias, perante a autor idade competente, pe la permanência nessa situação, 
f i cando com os respectivos vencimentos, salários e vantagens calculados n a f o r m a 
e bases d a legislação anter ior , sem aufer i r , em consequência, qualquer r e va l o r i 
zação de referência ou de padrão de vencimentos e de vantagens de qualquer 
natureza , decorrentes dêste decreto- le i . 

Parágrafo único — O prazo pa ra a opção de que t r a t a êste art igo será 
contado a pa r t i r da publicação dêste decreto- le i . 

Palácio dos Bande i rantes , 2 de março de 1970. 
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Exposição de motivos 
CSJ-59170 

Senhor Gove rnado r : „ 

N a qual idade de Pres idente da Comissão de Par idade , constituída 
por decreto dê 23 de dezembro do ano f indo, tenho a h o n r a de submeter à a l t a 
apreciação de Vossa Excelência o inc luso projeto de Dec r e t o -Le i Comp l emen ta r 
que consubstanc ia as providências par i f i cadoras d a remuneração dos servidores 
c iv is dos três Poderes do Estado , n a f o r m a de t e rminada pelo art igo 98 d a C o n s -
tituição da República e inc iso V do art igo 92 d a Constituição do Es tado . 

E m se t ra tando de s is tema inédito a ser imp lan tado n a retribuição dò 
func iona l i smo estadual , peiíaúto-me tecer a lgumas considerações esclarecedoras 
d a orientação e dos princípios que n o r t e a r a m a elaboração do projeto, a gu isa 
de jus t i f i ca t i va e indicação das inovações d a fu tu ra l e i , que consagra u m a nova 
f i losof ia es t ipendiar ia , fundamentada nos seguintes pontos: 

1. A preocupação p r i m e i r a d a Comissão de Par idade fo i a de bus
car a verdade sa la r i a l , encontrada n a equivalência de retribuição do t r a b a l h o 
público e d a a t i v idade pa r t i cu l a r . P a r a tanto , a Comissão fez u m a pesquisa r e a l 
no mercado de t raba lho da empresa p r i v ada e estabeleceu e equivalência n a f u n 
ção pública, levando em conta a complex idade do serviço e a responsabi l idade 
das atribuições de cada categor ia func i ona l . Isto porque não se quer o Es tado 
como concorrente da empresa p r i vada , n e m se admite o av i l tamento retribuitó-
r i o do serviço público: p a r a t rabalhos iguais n a at iv idade empresar ia l e n a f u n 
ção pública devem corresponder equivalentes salários e vencimentos, computando-
se nestes as vantagens estatutárias pr ivat ivas do serviço público. 

2. F i x a d a s essas premissas, a Comissão rea l i zou o levantamento dos 
cargos e funções dos três Poderes do Estado , parifiçando nas denominações e 
vencimentos, todos aqueles-de atribuições iguais ou semelhantes, como de t e rm i 
n a m a Constituição da República (ar t . 98) e a C a r t a estadual (art . 92, V ) . D e s 
sa parificação resu l tou considerável redução de categorias funcionais , agora i g u a 
ladas n o Execut ivo , n o Leg is lat ivo e no Judiciário. 

3. Pa r i f i cadas as denominações dos eargos e funções, passou-se à 
fixação dos vencimentos correspondentes a cada categor ia func i ona l , distribuídas 
e m quatro fa ixas, onde são classi f icados todos os 175.717 servidores c iv is da a d m i 
nistração cent ra l i zada dos três Poderes do Estado, segundo a complexidade das 
atribuições, as responsabi l idades do servidor, as -condições de t raba lho e a esco la
r idade ex ig ida p a r a cada cargo ou função. Essas fa ixas abrangem desde o t r a 
ba lho braçal ( fa ixa I ) , passando aos t raba lhos de média complex idade ( faixas I I 
e I I I ) , até os t raba lhos técnicos e científicos a l tamente especial izados dos f u n 
cionários de nível universitário e dos cargos de direção que exigem a ma is a p r i 
m o r a d a formação pro f i ss iona l U a i x a I V ) . 

4. A redução das categorias prof iss ionais p e r m i t i u também a d i m i 
nuição do número de padrões de vencimentos, que antes se distribuíam em 94 
referências e passam agora a apenas 25, escalonados e m 5 graus pa ra cada re fe
rência, de modo a poss ib i l i tar o correto enquadramento de todos os s e n i d o r e s 
c iv is do Estado , de acôrdo com a sua classe e o seu tempo de serviço, assegu
rando , a inda , a promoção ou o acesso, conforme o caso e as pecul iar idades do 
cargo, da função ou da ca r r e i r a . 

5. A semtihança do que ocorre n a empresa pr i vada , o projeto c o n 
s i gna , agora como regra , o regime d a dedicação exc lus iva ao Estado, com a j o r 
n a d a de 8 horas p a r a todas as categorias compatíveis com êsse regime r e v a l o r i 
zando, eüi consequência, os padrões de vencimentos, e m níveis aprox imados aos 
co mercado de t raba lho d a at iv idade par t i cu la r . At inge-se ass im, a verdade 
t a l a r i a l , pagando-se condignamente o serv idor público mas exigindo-se a sua to ta l 
dLdicaçáo ao Estado . Os atuais servidores das categorias postos no R D E terão a 
íjtculdade c!e optar por tsse regime, e os novos ingressarão n a jornada n o r m a l 
õe 8 horas , ressalvadas as aciviaades incompatíveis, ass im reconhecidas por l e i , 

6. Acendendo às recomendações expressas e re i teradas de Vossa Excelência, 
Senhor Gove rnador a Comissão de Par idade ded i cou especial atenção aos s e r v i 
dores de menores vencimentos, concedendo- lhes adequados aumentos percentuais 
p a r a colocá-los e m níveis sa lar ia i s que compensem o encarec imento do custo de 
v ida , e lhes p e r m i t a a manuteução cond igna de suas famílias. 

7. I gua l aterção mereceu o professorado primário e secundário, que 
K o dizer de Vossa Excelência, tanto t em colaborado para o a t ing imento do ob j e t i 
vo prioritário do seu Govêrno — a educação. Esta categor ia — docentes e direto-t 
res — foi benef ic iada com majorações substanc ia is porque até então estava i n f e 
r i o r i zada n a esca la de vencimentos dos serv idores do nosso Es i ado . 

8. P a r a fazer justiça sa l a r i a l , a Comissão de Par idade teve a cora*-
feem de ex t ingu i r tôdas as vantagens que, d iss imuladas em gratificações, favore
c i am determinadas categonas de luncionários, c r iando injustificáveis privilégios em 
lelação aos demais servidores. Pe l a nova le i só permanece o acréscimo da ded i 
cação exciusiva, agora uni f i cado em 50% p a r a as at iv idades das faixas I a I I I e 
e m 100% p a r a as da f a i xa I V . cargos de che f ia e direção, bem como os em 
comissão, dada a sua natureza técnico-especializada e a complexidade das a t r i 
buições que lhes são próprias. Esclareço, a inda , que, em atendimento à C o n s t i 
tuição do Estado, f o ram mant idos os ad ic ionais por tempo de serviço (5% por 
quinquénio) e a sexta parte dos vencimentos aos 25 anos de serviço, como jus ta 
retribuição à experiência e à f idel idade do serv idor à função pública. 

9. A revalorização dos padrões de vencimentos é extensiva aos i n a 
tivos, prop ic iando a revisão de proventos, conforme o mandamento const i tuc iona l , 
mas absorvendo as vantagens ora ext in tas que forem superadas pelos novos 
padrões. 

10. O projeto mantém, como vantagem pessoal, as diferenças de v en 
c imentos, até que aumentos futuros as absorvam. C o m êsse congelamento dos 
vencimentos excessivos de alguns servidores dos três Poderes, conseguir-se-á em 
breve, a t o ta l paridade remuneratória, tomando-se por base os padrões do E x e 
cut ivo , como de te rmina a Constituição (art. 96), e recomendou em recente p r o 
nunc i amen to o Excelentíssimo Senhor Pres idente d a República, nestes te rmos : , 

" A o rdem const i tuc iona l consagra o princípio de que os vencimentos 
dos cargos do Poder Leg is la t ivo e do Poder Judiciário não podem ser superiores 
sós pagos pelo Poder .Executivo, p a r a cargos de atribuições iguais ou assemelhadas. ' ' 
C o m i g u a l ou ma ior razão, essa mesma regra deve observar-se n a esfera do pró
pr io Podar Execut ivo , naqui lo que d i z respeito a cargos e funções das entidades 
pertencentes à administração ind i r e t a ou descentra l i zada, aos quais não se deve 
também confer ir retribuição super ior à que for paga, no âmbito da administração 
careta ou centra l i zada, pelo exercício de cargos de atribuições iguais ou asseme
l h a d a s " , ( i tem 4, do P rog rama A d m i n i s t r a t i v o do Govêrno d a República). 

11. O projeto prevê o pagamento dos acréscimos de vencimentos em 
duas etapas, p a r a t o rnar suportável pelo tesouro do Estado o consequente a u m e n 
to d a despesa com pessoal, decorrente d a fu tu ra le i , cujo montante é est imado 
pe la Secre tar ia da F a z e n d a em mais de meio milhão de cruzeiros novos. A s s i m 
sendo, os servidores beneficiados pela par idade receberão metade do acréscimo 
até agôsto do corrente exercício, e a ou t ra metade a pa r t i r de setembro. 

12. O u t r a inovação do Projeto, que merece destaque, é a distribuição 
dos servidores pelos graus da referência, em função do tempo de serviço já pres
tado ao Estado. C o m êsse critério objetivo, p remiam-se os velhos servidores, senj^ 
des i s t imular os novos, que terão pe la frente a mesma, possibi l idade de enqua
dramento e progressão n a tabela remuneratória pe la promoção hor i zonta l e de 
acesso n a car re i ra pe la classificação hierárquica. 

13. Out ras providências complementares da par idade são consignadas 
no projeto, p a r a que o novo s is tema retríbuitório se imp lan te adequadamente 
nos três Poderes do Estado, mas, além das medidas constantes da própria le i , áT*— 
Comissão de Pa r idade recomenda a urgente revisão do Esta tuto dos Servidores 
C i v i s do Estado e a edição de normas de classificação de cargos e funções, bem 
como o regulamento pa ra promoção do func iona l i smo c i v i l , d ip lomas estes que 
virão completar o regime paritário, p ione iro em nosso Estado, e por isso mesmo 
ex ig indo adaptações n a ordem ju r i d i c o - adm in i s t r a t i v a vigente. 

Estas, em l inhas gerais, a sistemática e a orientação do projeto da 
par idade, que v isou antes e a c i m a de tudo a justiça sa la r i a l . 

Como se vê, Senhor Governador , os anseios do func ional ismo c i v i l 
tão bem expressos nas reivindicações das ent idades de classe; que colàboíáranr 
com o Govêrno n a f e i tura dessa L e i p ione i ra no B r a s i l , f o ram atendidas com 
seriedade e justiça, dentro das reais possibi l idades do erário estadual . 

A Comissão de Par idade , acredi ta , ass im, ter satisíeito_ ao desejo de 
Vossa Excelência, de dispensar t ra tamento equânime a tôdas as categorias de 
servidores abrangidas por esta lei , preocupação essa tantas vezes mani fes tada a 
m i m e a todos que p a r t i c i p a r a m de sua elaboração. — 

A o f ina l i zar , peço vénia, Senhor Governador , pa ra enaltecer os es
forços e o espírito público dos doutos membros da Comissão de Par idade, que, 
e m h a r m o n i a e com a ma i s absoluta imparc ia l idade , conseguiram un i f i ca r e es
tabelecer o novo s is tema retribúitório, p a r a os servidores civis dos três Poderes 
do Estado. 

C u m p r o , a inda , o grato dever de exa l tar a dedicação e competência dos 
técnicos das Secretar ias da Fa z enda e do T raba lho e Administração que, em co
laboração com os assessores d a Secre tar ia d a Justiça e d a Assessoria Técnico-
Leg i s la t i va do Estado, e l aboraram o projeto e as tabelas respectivas que c o m -
tituirão a f u tu ra L e i de Par idade . 

Cons iderando encerrada e c u m p r i d a a honrosa missão que me fora 
atribuída, prevaleço-me d a oportunidade p a r a re i terar a Vossa Excelência os 
protestos de m e u profundo respeito. 

He l y Lopes Me i re l l es — Secretário da Justiça 
Pres idente d a Comissão de Par idade 

D E C R E T O - L E I N . 200, D E 27 D E FEVEREIRO DE 1970 

Dispõe sôbre o regime de trabalho e a remuneração dos Agentes Fincai* de Rendas 
e outros servidores 

Retificação 

Artigo 13 — 
onde se lê; " -•• 
$ 6.° — . . . qualquer funções g r a t i f i c a d a . . . " 
l e i a - se : " 
S 6.» — . . . qualquer função g r a t i f i c a d a . . . " 

A r t i g o 35 — 

Le ia-se como se segue e não como fo i pub l i cado : 
" A r t i g o 35 — As vantagens pecuniárias, f ixadas em núiiíero de quota», 

decorrentes de função gra t i f i cada ext inta , já integradas no patrimônio do "AgenteN 
F i s c a l de R e n d a s " , bem como de função grat i f i cada ex t in ta ou de gratificação 
" p r o - I a b o r e " também já integradas nos cálculos de proventos do Agente F i s ca l de 
Rendas , passam a ser calculadas, a pa r t i r da vigência dêste decreto-lei , com base no 
mesmo número anter ior de quotas atribuído ao t i tu l a r das refer idas vantagens e 

no valor unitário previsto no art igo 8.°". 

A r t i g o 40 — 
o n d e i e lê: — " A s pespesas d e c o r r e n t e s . . . " 
l e ia -se : — " A s despesas d e c o r r e n t e s . . . " 
A r t i g o 41 — i 
onde se lê : " 4. 
I I I — os artigos 1.» e 2.° Decre to- le i n . 171, de 22 de dezembro 

de 1969' 
le ia-se : — 

,111 — os art igos 1.' e 2.° do Decreto- le i n . 171, de 22 de dezembro 
de 1969, ressalvada, quanto ao disposto no " c a p u t " do art igo 1" desse decreto-
le i , a situação dos servidores designados p a r a a Corregedor ia A d m i n i s t r a t i v a <íf> 

Estado, prev is ta no § 2.° do mesmo a r t i g o " . 

D E C R E T O - L E I VfE 27 D E F E V E R E I R O D E 1970 

Cria cargos no Quadro da Casa Civil, destinados à As&«*M>ria Técnica à 
Bancada Paulista 

Retificação 

Ar t i g o 1° — 
Onde se lê: — •• 
I I — na Tabe la I I 

a) . . . 
b) 3 (três) de Chefe de Seção " 

l e ia -se : — " 
H — n a Tabe la I I 

a) ; , 
b) 4 (quatro) de Chefe de Se ção . . . " 


